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Projeto de Modernização, Controle e Acompanhamento das Emendas 
Parlamentares na Assembleia Legislativa de Mato Grosso 

 
a) Nome do Projeto: Projeto de Modernização, Controle e Acompanhamento das 
Emendas Parlamentares na Assembleia Legislativa de Mato Grosso 

(Categoria Gestão - Prêmio Unale Assembleia Cidadã 2024) 
 
b) Dados do Projeto: 

- Data de Início de Execução: 07 de junho de 2021 (por meio da Resolução nº 7.015/2021, 
publicada na referida data). 

- Custo do Projeto: Orçamento Próprio da ALMT (Mão de Obra do quadro da instituição) 

- Setores Responsáveis pela Implantação e Execução: Secretaria Parlamentar da Mesa 
Diretora, por meio da Consultoria Institucional de Acompanhamento Financeiro e 
Orçamentário. 

 
 

“Criada pelo Projeto de Resolução nº 7.015 de 2021, a Consultoria Institucional de 
Acompanhamento Financeiro e Orçamentário da Assembleia Legislativa, é um órgão 
técnico dentro da estrutura administrativa da Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora, 
vinculada à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária e 
abriga em seu corpo técnico uma equipe multidisciplinar, formada por economistas, 
advogados, socióloga, todos com vasta experiência profissional, que trabalha em 
colaboração com as comissões permanentes, em especial à Comissão de Orçamento. 

“RESOLUÇÃO Nº 7.015, DE 2021 - DOEAL/MT DE 07.06.21 

... 

Art. 72. À Consultoria Institucional de Acompanhamento Financeiro e 
Orçamentário -CIAFO, órgão técnico pertencente à estrutura 
administrativa da Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora, 
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vinculada à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução 
Orçamentária, compete: 

I - Prestar consultoria e assessoramento institucional em matéria 
orçamentária e financeira e em ações de controle externo, especialmente 
na implementação do disposto nos §§ 15 e seguintes do art. 164 da 
Constituição Estadual; 

II - Apoiar Comissões Permanentes e Temporárias, e seus respectivos 
Núcleos, nos desenvolvimentos dos aspectos orçamentários, 
financeiros e de fiscalização das proposições e de acompanhamento de 
políticas públicas; 

III - acompanhar a arrecadação da receita, a execução da despesa do 
Estado e o cumprimento das metas fiscais; 

IV - Elaborar notas técnicas, informativos, estudos e minutas de 
proposições legislativas; 

V - estabelecer mecanismos de cooperação técnica para o 
aperfeiçoamento dos processos orçamentários, de fiscalização e 
auditoria; 

VI - auxiliar na avaliação do impacto orçamentário e financeiro das 
proposições que reduzem receitas e aumentem despesas 

VII - cooperar para o desenvolvimento de ferramentas de Tecnologia 
da Informação, para aprimorar e dar transparência ao processo de 
elaboração e execução orçamentária e coordenar a utilização destas 
ferramentas.” ( Resolução 7015/ALMT, disponível em 
file:///C:/Users/24760676104/Downloads/res-7015-2021%20(1).pdf) 

 
 

É importante ressaltar que cabe ao Poder Executivo executar todo o Orçamento do Estado 
e que nenhuma despesa pública pode ser executada fora da LOA, todavia, sabemos que 
nem todas as ações previstas na peça orçamentária são, por razões diversas, executadas 
pelo governo. 

É nesse sentido que a iniciativa da mesa diretora em criar a Consultoria Institucional de 
Acompanhamento Financeiro e Orçamentário – CIAFO revela-se de suma importância 
para o apoio institucional aos Parlamentares e assessoria em matéria orçamentária e 
financeira, qualificando o debate entre os poderes legislativo e executivo, além de garantir 
a transparência, o acompanhamento e a divulgação de informações, sobretudo acerca das 
Emendas Parlamentares Impositivas. 

Para a viabilização do controle da sociedade sobre a destinação dos gastos públicos, a 
Constituição da República de 1988 concedeu autonomia ao Poder Legislativo para 
discutir o orçamento público, bem como poderes 
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para emendar e modificar as rubricas orçamentárias e participar do processo de definição 
das prioridades públicas. 

Emendas são uma forma de descentralizar e dar eficiência à alocação dos recursos 
públicos. Afinal, deputados são conhecedores da realidade das suas regiões. 

Regra Geral e Valores das Emendas Individuais 2024 

Emendas individuais ao projeto de lei orçamentária, de execução obrigatória, serão 
aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida do exercício 
anterior ao do encaminhamento do projeto pelo Poder Executivo, observado que a metade 
desse percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 

Os Parlamentares podem, através das emendas impositivas, alterar a destinação de 
recursos planejada pelo Poder Executivo. Cabe aos Senhores Deputados e às Senhoras 
Deputadas Estaduais o direito de propor as emendas impositivas, onde cada parlamentar 
tem a opção de escolher e indicar aplicações de determinada cota dos recursos públicos, 
resultando em um vínculo que afirma a união dos poderes com vistas ao interesse público, 
determinando a destinação dos recursos naquilo que é escolhido como prioridade. 

Imediatamente após a criação, a CIAFO encontrou um quadro desfavorável na execução 
das emendas impositivas; com saldo a executar na ordem de R$ 169.300.754,00 dos quais 
apenas R$ 2.691.980,00 executados, ainda assim, dos valores executados, somente R$ 
730.000,00 estavam efetivamente pagos, ou seja, inacreditáveis 98,43% do montante das 
Emendas Parlamentares Impositivas ainda estava em processo de execução. 

Seis meses após o início dos trabalhos da CIAFO sobretudo de articulação com secretarias 
e órgãos governamentais, assessorias dos gabinetes parlamentares e Comissões, foi pago 
o valor de R$ 72.962.817,87, que corresponde um percentual de 12,06%. Diante do 
avanço, redobrou-se o esforço para que o saldo a executar de 2021 não fosse perdido e 
sim, mantido para ser executado em 2022. Consultando o sistema FIPLAN pode-se 
verificar saldo ZERO a executar de 2021, vide anexo I. 

Para exemplificar o êxito institucional da consultoria, demonstra-se abaixo a evolução do 
percentual de execução das emendas parlamentares: 

 
EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 

Ano Valor Percentual de execução 
2021 171.972.734,00 87,94% 
2022 226.563.516,19 91,92% 
2023 272.550.261,00 99,68% 

2024* 602.242.330,43 74,44% 
Total 1.273.328.841,62  

 *Dados até set/24.  
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A Consultoria constituída tem, portanto, o papel crucial de desmistificar a dificuldade de 
compreender as peças orçamentárias, de intervir para humanizar as ações do executivo, 
conscientizar as assessorias quanto a relevância de se promover destinação final dos 
recursos delegados com responsabilidade social, considerando as necessidades regionais. 

A regularidade do trabalho e esforço empreendido pelas equipes, o crivo nos processos, 
desde o lançamento até a etapa final com o pagamento da emenda é o que garantirá o 
êxito da distribuição de recurso aos municípios, porque a questão orçamentária é 
transversal ao bem-estar de toda a população, sobretudo nas áreas da educação, saúde, 
segurança pública, meio ambiente. 

 
c) Objetivos: 
 

O projeto visa modernizar o controle e acompanhamento das emendas parlamentares na 
Assembleia Legislativa de Mato Grosso, garantindo que as emendas impositivas sejam 
efetivamente pagas pelo Poder Executivo estadual. As emendas permitem que os 
parlamentares contribuam com a gestão dos recursos públicos, ajustando destinações de 
verbas de acordo com as necessidades locais. 

A CIAFO foi criada em resposta à dificuldade no repasse imediato desses recursos, sendo 
responsável por monitorar e acelerar o processo de empenho e pagamento das emendas 
impositivas. Entre os principais objetivos do projeto estão: 

 
- Aumentar a eficiência no controle e pagamento das emendas impositivas; 

- Acompanhar a arrecadação de receitas e execução de despesas, garantindo que as 
emendas aprovadas sejam devidamente alocadas; 

- Apoiar os parlamentares e suas assessorias no processo de elaboração, ajuste e 
tramitação de emendas; 

- Desenvolver ferramentas tecnológicas que aumentem a transparência e permitam 
maior controle público sobre o processo orçamentário. 

Desde sua criação, a CIAFO contribuiu para um aumento de 90% no valor das emendas 
empenhadas. 
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d) Aplicabilidade: 

O projeto tem aplicabilidade direta no acompanhamento e fiscalização do processo de 
execução orçamentária, beneficiando tanto os parlamentares quanto a população. 

As emendas parlamentares impositivas desempenham um papel crucial na destinação de 
recursos para áreas carentes, como perfuração de poços artesianos, distribuição de água 
potável, custeio nas áreas de saúde, aquisições de equipamentos medico hospitalares, 
ações de assistência social e segurança, promoção de esporte e cultura, entre outros. 

A CIAFO assegura que os repasses sejam feitos de maneira ágil e transparente, corrigindo 
distorções no orçamento e promovendo uma gestão pública mais eficiente e conectada às 
necessidades regionais. 

 
e) Metas Cumpridas e a Cumprir: 

 
Metas cumpridas: 

- Implementação da CIAFO e início das atividades em junho de 2021; 

- Aumento de 99% no valor das emendas empenhadas em relação ao período 
anterior à criação da consultoria; 

- Pagamento de 90% das emendas previstas para 2021,2022, e 2023; 

- Desenvolvimento de ferramentas para monitoramento financeiro e 
orçamentário. 

 
Metas a cumprir: 

- Ampliar o percentual de emendas efetivamente pagas nos anos 
subsequentes; 

Expandir as ferramentas de monitoramento e transparência para maior acessibilidade 
pública; 

Promover a capacitação contínua de equipes para garantir maior eficiência na análise e 
execução das emendas. 

 
f) Relatório de Atividades: 

Desde o início da execução do projeto, a CIAFO tem atuado em diversas frentes: 

- Acompanhamento técnico das emendas parlamentares impositivas, desde sua 
apresentação até o pagamento; 
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- Articulação com as secretarias estaduais para garantir que as emendas sejam 
incluídas no orçamento e pagas conforme previsto; 

- Realização de reuniões gerenciais com secretarias e assessorias 
parlamentares para monitorar a execução financeira; 

 
- Criação de relatórios e sistemas de acompanhamento das receitas e despesas, 
oferecendo suporte técnico na tramitação das emendas. 

 

g) Proposta de Ampliação do Projeto: 

Caso o projeto seja premiado e receba recursos adicionais, propomos ampliar o escopo 
de atuação da CIAFO com a inclusão dos seguintes pontos: 

- Criação de novos módulos tecnológicos que facilitem o acompanhamento público das 
emendas parlamentares; 

- Expansão do suporte técnico oferecido aos parlamentares, com foco na capacitação de 
suas equipes e assessorias; 

- Desenvolvimento de relatórios interativos e sistemas de visualização de dados para que 
os cidadãos possam acompanhar a execução orçamentária em tempo real. 

 

h) Pessoas e Setores Responsável: 

- Janaina Polla Reinheimer, Consultora Legislativa responsável pela CIAFO. 

Contatos: 

Telefone: 65-3313-6913 E-mail: ciafo@al.mt.gov.br
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Anexo I 

 
• Relatório Ano 2021/Março 
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• Relatório Ano 2021/Dezembro 
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• Relatório Ano 2022/Dezembro 
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• Relatório Ano 2023/Dezembro 
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• Relatório Ano 2024/setembro 
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Anexo II 

 
Reuniao técnica com os parlamentares e representantes do Poder Executivo promovida pela CIAFO 
para alinhamento de diretrizes. 
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Anexo III 

 
Encontros técnicos periódicos com os represantes das unidades orçamentárias visando a 

capacitação da assessorias parlamentares  
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Anexo IV 

 
 

Implementação de atualização da legislação garantindo 2% da RCL para emendas impositivas 
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Anexo V 
 

A Consultoria legislativa assegurou previsão na LDO interface com os sistemas FIPLAN e 
SIGADOC  de uso do Poder Executivo, garantindo autonomia e eficiência aos gabinetes 
parlamentares. 
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Anexo VI 
 

Implementação de relatório gerencial FIP 609 - Acompanhamento da Execução das EP, que permite o 
acompahamento via web em tempo real de todos empenhos e pagamentos de recursos relacionados a 
emendas parlamentares. 

 

 


